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Ofício nº 02/2026
                                                        Mariópolis, 23 de março de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor
MARIO EDUARDO LOPES PAULEK
Prefeito Municipal de Mariópolis – PR

Assunto: Solicitação de esclarecimentos – Projeto de Lei nº 07/2026.
Excelentíssimo Senhor Prefeito,
Por meio deste, vimos respeitosamente solicitar esclarecimentos acerca dos bens móveis elencados no parágrafo único do art. 1º do Projeto de Lei nº 07/2026, que “Autoriza o Executivo Municipal a adquirir bens antigos de valor histórico e cultural declarados de utilidade pública pelo Decreto nº 51/2025”.

Especificamente, solicita-se a informação sobre a titularidade dos referidos bens, isto é, a quem pertencem atualmente. Observa-se que a relação apresentada encontra-se identificada por códigos de museu e sistema DOC/PLC, o que indica tratar-se de peças catalogadas, possivelmente vinculadas a alguma instituição.

Dessa forma, faz-se necessário esclarecer se os bens pertencem a particulares ou a alguma instituição sem fins lucrativos. Ressalta-se que, caso pertençam a entidade sem fins lucrativos, poderá haver restrição quanto à sua alienação, nos termos da legislação civil aplicável, razão pela qual tal informação mostra-se relevante para a adequada análise da matéria.

Diante do exposto, solicitamos que Vossa Excelência preste os esclarecimentos acima indicados, a fim de subsidiar a regular apreciação do projeto por esta Comissão.

Certos de sua atenção e presteza, renovamos votos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,

Ivanete Antonia Bordim Casagrande
Presidente da Comissão de Direitos Humanos
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